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A C Ó R D Ã O

HABEAS CORPUS N° 2012022-77.2014.815.0000 – 1ª Vara da Comarca
de Monteiro/PB
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Nayara Nunes de Moura (OAB/PB 17.732)
PACIENTE: Fernando Bezerra Primo

HABEAS  CORPUS. DECRETO  PREVENTIVO.
SUPOSTA PRÁTICA DO CRIME DE TENTATIVA DE
HOMICÍDIO QUALIFICADO. ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO  PARA  CONCLUSÃO  DA  INSTRUÇÃO
CRIMINAL.  INSUBSISTÊNCIA.  INFORMAÇÕES  DA
AUTORIDADE COATORA. SEIS ACUSADOS. ENVIO
DE  CARTA  PRECATÓRIA  A  PEDIDO  DA  DEFESA.
DEMORA  JUSTIFICADA.  PRINCÍPIO  DA
RAZOABILIDADE. DENEGAÇÃO.

1.  Encontra-se devidamente justificada a demora
na conclusão da instrução diante da complexidade
do processo, com seis acusados e, ainda, com a
realização de várias audiências, além da expedição
de  carta  precatória  para  oitivas  de  testemunhas
arroladas pela própria Defesa, em outro Estado da
Federação,  apresentando-se,  assim,  dentro  dos
limites da razoabilidade.

2.  “A concessão de Habeas Corpus em razão  da
configuração de excesso de prazo é medida de todo
excepcional, somente admitida nos casos em que a
dilação  (A)  seja  decorrência  exclusiva  de
diligências suscitadas pela acusação; (B) resulte da
inércia do próprio aparato judicial, em obediência
ao  princípio  da  razoável  duração  do  processo,
previsto  no  art.  5°,  LXXVIII  da  Constituição
Federal; ou (C) implique em ofensa ao princípio da
razoabilidade”.

3. “Não constitui constrangimento ilegal o excesso
de  prazo  na  instrução,  provocado  pela  defesa”
(Súmula n° 64 do STJ).

VISTOS,  relatados  e  discutidos  estes  autos  de  habeas
corpus, acima identificados,
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ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em denegar a ordem, nos termos do voto
do Relator.

RELATÓRIO

Trata-se de ação de  habeas corpus, com pedido de liminar,
impetrada pela Belª Nayara Nunes de Moura (OAB/PB 17.732), com base no art.
5°,  LXVIII,  da  Carta  Magna,  c/c  os  arts.  647  e  649  do  CPP,  em favor  de
Fernando Bezerra Primo, denunciado e preso preventivamente, sob a suposta
acusação de ter sido o mandante da tentativa de homicídio praticada em face da
vítima José Cabral Irmão, vereador do Município de Zabelê/PB, alegando, para
tanto,  suposta  coação  ilegal  oriunda  do  Juízo  da  1ª  Vara  da  Comarca  de
Monteiro/PB (fls. 2-12).

Relata a inicial  que a paciente foi denunciado, juntamente
com Tarcízio Leite de Morais, João Sílvio Sobrinho e Lucivaldo Vaz Henriques,
como incursos nas penas do art. 121, § 2º, I, II e IV c/c art. 14, II, e art. 29
caput, todos do Código Penal, c/c o art. 1º, I, in fine, da Lei 8.072/90.

Alega, em suma, o impetrante que o tempo prolongado da
prisão  provisória  constitui  uma  pena  antecipada,  gerando  constrangimento
ilegal,  sobretudo,  porque  a  justificativa  usada  na  decisão  constritiva  foi  de
complexidade do caso, ensejando demora na conclusão da instrução processual.

Argumenta,  ainda,  existir  apenas  uma  carta  precatória
expedida durante toda a instrução, não havendo justificativa para o retardo da
conclusão do feito, sobretudo, por estar o paciente preso há cerca de um ano, no
que invoca o princípio da presunção de inocência.

Por fim,  pugna pela concessão de liminar, com a imediata
expedição de alvará de soltura, a ser confirmada no mérito.

Nas informações solicitadas (fls. 41-43), a douta magistrada
comunicou que decretou a prisão preventiva do paciente, assim como a dos
outros dois denunciados, para garantir a ordem pública, assegurar a aplicação
da lei penal e por conveniência da instrução criminal. Considerou, também, o
relato da vítima, em seu depoimento, a qual afirmou também que o paciente
teria intenção de matar mais três pessoas da Cidade de Zabelê, demonstrando a
personalidade voltada para o crime, motivo relevante para mantê-lo preso.

Noticiou,  outrossim,  que  “que  a  instrução  processual  já  foi
concluída, sendo inquiridas todas as testemunhas e interrogados todos os réus,
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estando  o  processo,  neste  momento,  aguardando  a  manifestação  das  partes
quanto  à  juntada  do  expediente  da  autoridade  policial  referente  à  diligência
requerida  pela defesa do corréu Lucivaldo Vaz Henrique”.  Disse,  ainda,  que a
instrução foi suspensa para aguardar a devolução da carta precatória remetida à
Comarca de Sertânea/PE.

Liminar indeferida às fls. 54-54v.

Instada a se manifestar, a douta Procuradoria-Geral de Justiça,
no Parecer de fls. 56-60, opinou pela denegação da ordem.

Conclusos os autos, coloquei-os em mesa para julgamento.

Eis o breve relatório.

VOTO:

Do excesso de prazo para conclusão da instrução criminal:

Conforme  relatado,  a  nobre  impetrante  argumenta  que  o
paciente está preso há cerca de um ano, sem haver, até a presente data, a
conclusão da instrução criminal, ensejando, com isso, o nítido constrangimento
ilegal por excesso de prazo, o que autoriza a revogação do decreto preventivo.

Sem êxito a referida irresignação.

De início,  vale ressaltar que, para a concessão de  habeas
corpus com base em excesso de prazo,  é necessário  que essa demora seja
injustificada, isto é, que ao processo não se tenha dado regular andamento, por
culpa exclusiva do Poder Judiciário, o que não é a hipótese dos autos.

Tanto a doutrina como a jurisprudência vêm reconhecendo
que a manutenção do réu no cárcere cautelar, por tempo superior ao que a lei
prevê, caracteriza constrangimento ilegal, reparável pela via do habeas corpus.
Todavia,  os  prazos  estabelecidos  para  a  formação  da  culpa  não  são
absolutamente rígidos, admitindo-se que haja dilação dos mesmos, ainda que
não provocada pela defesa, se devidamente justificada.

Com efeito, há situações nas quais alguns entraves processuais
ocorrem e que, em respeito à garantia constitucional do contraditório, forçam o
magistrado a dilatar o prazo de encerramento da instrução criminal.

A superação do prazo,  por  si  só,  não conduz,  imediata  e
automaticamente, ao reconhecimento de coação ilegal por excesso de prazo na
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formação da culpa, impondo análise à luz do princípio da razoabilidade.

No  caso  sob  julgamento,  embora  o  paciente  esteja  preso
desde  17.10.2013,  o  processo  a  que  responde  apresenta,  de  fato,  alta
complexidade, como bem declarou a autoridade coatora no decreto preventivo.

Para  tanto,  basta  observar  que  o  processo  principal
apresenta 6 (seis) réus, com defensores diferentes, no que exigiu a realização
de  várias  audiências,  de  forma  fracionada,  além  de  expedição  de  carta
precatória  para  oitiva  de  testemunhas  arroladas  pela  própria  Defesa,
contribuindo, sobremaneira, para a mora processual.

Ainda que a combativa impetrante sustente que, atualmente,
apenas existe uma carta precatória em andamento, tal relevação, por si  só,
demonstra haver dificuldade para angariar elementos probatórios, muito mais
quando tais provas (testemunhas) foram requeridas pela própria Defesa para
serem recrutadas em uma Comarca do Estado de Pernambuco.

A  aludida  afirmação  foi  trazida  pelas  informações  da
autoridade dita como coatora, em outro habeas corpus de minha relatoria (HC
n° 2003983-91.2014.815.0000 - fls. 86-88), com o mesmo objeto (excesso de
prazo prisional), quando comunicou, na época, o seguinte:

“[...]  a  demora  é  decorrente  da  necessidade  de
realização de diligências para citação dos seis réus.
Inclusive,  tal  vício  já foi  sanado com o início  da
audiência  de  instrução  realizada  no  dia
11.02.2014,  somente  não  sendo  concluída  em
decorrência da necessidade da expedição de carta
precatória à Comarca de Sertânia/PE para oitiva de
testemunhas,  inclusive  de  defesa,  restando,
portanto, justificado o referido excesso de prazo.”

Nas hodiernas informações (fls. 41-43), consta da notícia de
que a instrução criminal já foi concluída na Comarca de Monteiro/PB, e que,
agora, o Juízo coator se encontra no aguardo da devolução da carta precatória
expedida  à Comarca de Sertânia/PE.

Diante de tais  situações,  percebe-se que o feito originário
encontra-se dentro de uma razoável tramitação processual, visto que o início da
instrução criminal se deu em 11.2.2014 (fl. 42), em que são 6 (seis) acusados,
com diferentes defensores, além de a audiência ter sido fracionada várias vezes,
e, como salientado supra, na própria Comarca da causa, a instrução, dentro de
um mesmo ano, já findou, apesar da complexidade da causa.
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Assim, o encerramento da instrução criminal não extrapola
os limites da razoabilidade, motivo pelo qual, não se pode falar que a prisão do
paciente, até a presente data, configura constrangimento ilegal.

Também,  deve-se  por  em  pauta  que  a  Defesa  vem
concorrendo para a demora ora atacada, pois lhe deve ser debitado o excesso
de  prazo  por  sua  culpa,  por  ter  arrolado  testemunhas  residentes  em outra
comarca, demandando envio de carta precatória.

Sobre isso, o STJ editou a Súmula n° 64, in verbis:

Súmula 64 do STJ - “Não constitui constrangimento
ilegal o excesso de prazo na instrução, provocado
pela defesa”.

Dessa forma, o retardamento havido no curso da instrução
está satisfatoriamente justificado, uma vez que não foi motivado pelo descaso
injustificado do Juízo, conforme informações da magistrada.

No caso  dos autos,  como ponto fulcral,  a  demora para o
término  da  instrução  probatória  deve  ser  atribuída,  entre  outras  causas,  à
complexidade do feito, envolvendo pluralidade de acusados. São seis!

A Colenda Câmara Criminal deste E. TJ/PB orienta-se pelo
princípio da razoabilidade, entendendo que o lapso temporal, nesses casos, não
é absoluto, por não resultar de mera soma aritmética.

E a jurisprudência acompanha este raciocínio:

“[...]  Somente  se  cogita  da  existência  de
constrangimento ilegal, quando o excesso de prazo
for motivado pelo descaso injustificado do juízo, o
que não se verifica na presente hipótese, em que o
atraso no encerramento da instrução criminal não
extrapola os limites da razoabilidade. Precedentes.
Ordem denegada.”  (STJ – HC 163.633/RJ – Relª
Minª Laurita Vaz – Quinta Turma – J. 21.9.2010 –
DJe 11.10.2010).

“[...] A concessão de Habeas Corpus em razão da
configuração de excesso de prazo é medida de todo
excepcional, somente admitida nos casos em que a
dilação (A) seja decorrência exclusiva de diligências
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suscitadas pela acusação; (B) resulte da inércia do
próprio aparato judicial, em obediência ao princípio
da razoável duração do processo, previsto no art.
5°,  LXXVIII,  da  Constituição  Federal;  ou  (C)
implique em ofensa ao princípio da razoabilidade.
4.  No caso dos autos,  todavia,  a demora para o
término da instrução probatória pode ser atribuída,
entre  outras  causas,  à  complexidade  do  feito,
envolvendo dois integrantes da Polícia Militar local,
à pluralidade de acusados (3 pessoas), além dos
incidentes processuais ocorridos no transcorrer do
feito.  [...].”  (STJ  –  RHC  22.459/PA  –  Rel.  Min.
Napoleão  Nunes  Maia  Filho  –  Quinta  Turma – J.
21.9.2010 – DJe 18.10.2010).

“[...]  ALEGAÇÃO  DE  EXCESSO  DE  PRAZO  NA
FORMAÇÃO  DA  CULPA.  NÃO  CONFIGURAÇÃO.
Orienta-se este órgão fracionário pelo princípio da
razoabilidade,  quanto  ao  invocado  excesso  de
prazo,  segundo  o  qual  somente  a  desídia  da
autoridade processante na condução do feito é que
o configura, coisa que não se pode afirmar ocorra
no caso concreto, com certeza, pois já determinada
a  citação  do  paciente  para  apresentar  defesa
escrita  (fl.  14).  Além disso,  conforme  informado
pela  autoridade  apontada  como  coatora,  em
resumo, o paciente foi preso em flagrante no dia
01 de julho do corrente ano, pela prática, em tese,
do  crime  de  tráfico  de  drogas.  Seguiu-se
homologação da peça flagrancial, sendo mantida a
segregação.  No  estágio  atual,  o  paciente  já  foi
denunciado nas sanções do artigo 33 - caput, da
Lei  11.343/06,  tendo  a  denúncia  sido  recebida.
Houve  apresentação  de  resposta  à  acusação,
ressaltando  a  Dra.  Juíza  de  Direito  que  será
agendada  audiência  de  instrução  e  julgamento,
bem  como  será  deprecada  a  inquirição  de
testemunhas (fls.  31/32). Assim, não resta outra
alternativa a não ser a denegação da ordem, uma
vez  que  o  paciente  não  sofre  constrangimento
ilegal em sua liberdade de locomoção. Por fim, em
consulta ao site deste TJRS, em 26NOV2010, foi
obtida a informação de que os autos principais, em
25NOV2010,  estão  aguardando  a  realização  de
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audiência  de  instrução  designada  para  o  dia
13DEZ10, às 10h05min, consoante cópia impressa
da consulta processual realizada juntada na última
folha  do  presente  feito.  Ausência  de
constrangimento ilegal. Ordem denegada.” (TJRS –
HC Nº  70039794615 –  Rel.  José  Antônio  Cidade
Pitrez – DJ 9.12.2010)”.

Assim, verifico, a par das informações insertas e da consulta
ao Sistema de Controle de Processos deste Tribunal, que o feito, na presente
data, encontra-se devidamente regularizado e que não se encontra parado.

Dessa  maneira,  o  referido  inconformismo  da  Defesa  do
paciente não deve ser acolhido.

Ante  o  exposto,  em  harmonia  com  o  parecer  da  douta
Procuradoria-Geral de Justiça, denego a ordem.

É o meu voto.

Presidiu ao julgamento, com voto, o Desembargador Joás de
Brito Pereira Filho, dele participando, além de mim, Relator, o Desembargador
Arnóbio Alves Teodósio.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Senhor Doutor Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça Convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho”
da  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João
Pessoa, aos 18 (dezoito) dias do mês de novembro do ano de 2014.

João Pessoa, 19 de novembro de 2014.

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
                   - Relator -
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